

LEI MUNICIPAL Nº 331/2001, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.001.




“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE AO ALCOOLISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica instituída em âmbito do Município de Engenho Velho, a Semana Municipal de Combate ao alcoolismo a ser comemorada anualmente na Segunda semana de outubro.


Art. 2º - A critério do Poder Público Municipal serão desenvolvidos programas e ações de combate ao alcoolismo durante a semana de que trata o art.1º.


Parágrafo Único – Os programas e ações de combate ao alcoolismo poderão ser conveniados entre o Poder Público Municipal e entidades interessadas.


Art. 3º - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 05 DE NOVEMBRO DE 2.001.

                                               ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.
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